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CEEfifl O POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 
CULTURAIS E AMBIENTAIS 

OFICIO 

Unaí - MG, 25 de janeiro de 2018. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unai - MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade CEPASA - CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 

CULTURAIS E AMBIENTAIS, inscrita no CNPJ sob o n°. 07.530.649/0001-63, vem respeitosamente 

encaminhar a documentação necessária à celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de 

Emenda Parlamentar. 

Emenda n": 	91 	Valor: R$ 20.000,00  
(conforme Apêndice D da Lei Municipal nó 3.130/2017 - LOA 2018, disponível em: 
http://www.prefeiturauriaLmg.gov.br/pmu/outrosilai_arquivos/orcamento2018/loa2018_prefeituraunai.pdf)  

Objeto do gasto: 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

ILD 	AFIRA A SILVA 
RG 785.484 SSP/MG - CPF 095.321.616-00 

Nota: A Lei Municipal n° 3.130/2017 — Lei Orçamentária Anual 2018 encontra-se publicada no site oficial da 
Prefeitura. E a relação das Emendas Parlamentares com a identificação das Entidades Beneficiadas encontra-se 
disponível no link: 
littp://www.prefeituraunai.mg.gov.brIpinu/outros/lai_arquivos/oreamento2018/emendas_parlamentaresorcamen  
to2018_unai.pdf 	 —  



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 
QP*• Ott, 

CULTURAIS E AMBIENTAIS 	 F .0ç G. z = 

PROTOCOLO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Protocolo de Documentos necessários para celebração do Termo de Fomento ou Colaboraç 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações; 

• Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ; 

• Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada em cartório; 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (CND 

Federal); 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

• Certidão negativa de débitos estaduais; 

• Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo Município de Unaí; 

• Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela 

Caixa Econômica Federal; 

• Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; 

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade. 

• Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos cônjuges ou companheiros e parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo 

ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta 

ou indireta do Município de Unaí. 

• Declaração de que: 

a) não está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; 

b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; 

c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 

d) não se encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do 

Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento de 

penalidade passível de impedimento de celebração de parceria. 

• Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 
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CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 

asa 	CULTURAIS E AMBIENTAIS 

os 
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comia 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos 1, 11 e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

• Declaração de que não contratará nem remunerará servidor ou empregado público, a qualquer 

título, com os recursos repassados; 

• Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas para o desenvolvimento das 

atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante, tais como: 

a) atestados de experiência emitidos por organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações 

semelhantes; 

b) notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre as atividades desenvolvidas; 

c) materiais impressos de divulgação dos eventos realizados; 

d) premiações recebidas; 

Recebi os documentos acima, relacionados em: 
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ESTATUTO DO CENTRO POLIV ENTE DE :A 

SOCIAIS CILLTIJRAIS 
	

MITIENTA 

• cArtnam I - DR, /ENOMINACÀO, SEDE E FINS 

Art.1" 	O Centro Polivalente de Atividades Sociais Oiti 

istinblentais tturibém designado pela sigla, Cltil2A:Scli. Consti.tuidoltbém 19 de 

Julho de 2005 é urna sociedade civil de intebesso público sem fins 

lucrativos, constituído por prazo indeterminado, com socks:sina Rua 

Domingos Pinto Brochado, 324, no Município de Unisi-N10, RS:gerido-se 

pela legislação aplicável e pelas normas deste estatuto. 

Arar O CEPASA tem por finalidades: 

IsPromoção cia•Assistêneia Social; 

• Lês proteção à familia, à infância, à adolescOncia; 

amparo às crianças e adOICSCCrIte;S carentes; 

• CV-A promoçao da integração ao mercado de trabalho; 

V-Assegurar a criança e adolescente a efetivação dos di 	-dg e,,tas à 
vida, à saúdee à alimentação, à educação, ao esporte, ao lta,ter, tí  
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberciitide e à 
convivência familiar e comunitária, confeitasse artigo 10  da lei 8.069iil90; 

\g-Pesquisar e elaborai-  projetos sociais e de 1/eraçáo de emprego crendo, 
turismo, visando elevação e emancipação das famíl ias dos ustiios c 
crianças e :adolescentes ásuárlas do CEIPASA: 

• \CU-Congregar: titifocSos Com órArlos e Pessoasrnteaes a I as eui ligelbilbs" as  som-lições da vida o sanear eventuais problemas da populaças assistiria; 
Vill-Incentivar a realização de cursos voltados piara as criagicas c 
adoicscenms; 

CP-Servir de Mc) entre as• autoridades constituídas, da Unias, do 11sado c 
do Município,_ para reivindicar melhorias para as cri uiças e 2d01d:ti:entes 
nsuarias, do CEPASA; 

• X-Desenvolver e divulgar a culiaira 'e o esporte;. 
Ci-Campanhas de. pot cão e preservação ao meio agi [`IML:: e sane useeto 

ice 

zgoi  

Gc) 	/.; 0Asaeic(/3<n,) 



MI-Participar de eventos, reuniões, campanhas ein ffiel 
desenvolvimentoisocial das crianças e adolescentes cio Mmlicipio ide Lin 
Xfil-ParticipaM de análise e interpretação dos dados Pasieâes para 
identificação das necessidades,  das famílias, crianças e adolesdPintes do Município de Unas-NIG; 

XIV-Zelar pela qualidade de vida da pdpulação usuária, bem colido criar c 
desenvolver em suas bases atividades culturais, esportivas, recreativas, 
religiosas, assistenciais, educativas, de saúde, e outras:, 

XV-Viabilizar convênios e recursos com entidades e instituições ;Atila:ase 
nrivadas em todos os âmbitos, internacional, federal, estadual e municipal 
para desenvcrlver trabalhos que, venham beneficiai as °dirimis e 
adolescentes carentes do Município de tiritá-MG; 

XVI-Colaborar com os Poderes Públicos e Conte:lhos, delido-lhes, 
subsídios •dos problemas dos usuários do CtiPAalit, pleiteie:rido as 
respectivas soluções; 

Parágrafo Único -- C) Centro Polivalente de atividades Sociais Clitguriiiis e • 
Ambieniitis-CP,PASA não distribui entre os seus assei:bolos, cens:itllheilot; 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacirelásáiic 
brutos ou ligpuidos, dividenclos, bonificações, participações ou paritelasiele 
sett património, auferido mediante o exercício de suas aticidadíís, 
aplica integralmente na consecução do seu objetivo 

Parágrafo Segundo -A Entidade não se envolverá em questões leapelesas, 
polinca-pialiciaria, ou ermqualquer outra que não sé coadunam cem seus 
objetivos institucionais dp cunho social. 

Mi. 3" Ne desimvolvimonte de suas atividades. o CitiPASA atenderá a 
observância dos pune pios eia legalidade, impessoalidade;  mbledidede, publicidade 	ecoam-Mei cinde e da eficiência e Mio f&rú (iitialquer 
discliminatilio de raça, cor, sexo ou religião. 

Art. 	
ClIPASA. terá um Regimento Interno case provado pela 

Assembléia Cieral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 5° A firn de.comprir suas finalidades a instituiça 	organiiiti 
lenias unidades e/ou °Omissões de prestação de 	viços, quaíka 
fizerem necessávias, as güais se regerão-pelas disposiçejes csístutáris 
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de eventos, reuniões, campanhas em pirai . 4, 
desenvolvimento social das: crianças e Adolescentes do Município te finai; 
XIII-PartióiPai.  H de análise e interpretação dós dados bás i4s para 
identificação das necessidades das fainilias, crianças e adolescOtes cio 
Município deUnai-MG; 
XIV Zelarpela qualidade de vida da ptipulação usuária, berri corri:ó criar e 
desenvolver em suas bases atividades culturais, esportivas, recreativas, 
religiosas, assistenciais, educativas, de saúde, e outras; 
XV-Viabilizar convênios e recursos com entidades e instituições piblicas e 
privadas em•todos os âmbitos, internaciOnaL federal, estadual e municipal 
para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as erninças e 
adolescentes carentes do-Município de Unai-MG; 
XVI-Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, 
subsídios 'dos problemas dos usuários do CEPASA, pleitefindo as 
respectivas soluções; 

. 
Parágrafo Único O Centro Polivalente de atividades Sociais Cajdurais e.. 
Ambientais-CEPASA não distribui entre os seus associados, congelheiroS' •i; 
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operigiion 
brutos ou Ikluidos, dividendos, bonificações, participações ou patdelaaló,. 
seu patitáriânicii, auferido mediante o exercicio dc suas atividades, 
aplica integralmente na consecução dO seu objetivo social. 	• 	• 

Parágrafo' Segundo .A Entidade não se envolverá em questões religiosas, 
politica-partidária, ou eMlqualquer outra que não se cbadtánam dom seus 
objetivos institucionais de cunho social.  

., 
Arr. 3° No desenvolvimento de suas atividades, o CEPASA atrinderá a 
observância cios principias da legalidade, impessoalidade, Minialidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará filiiialifuer 
discriminação dc raça, cor, sexo ou religião. 	 J 

Art. 4°O CEPASA terá um Regimento Interno que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

A rt. 5°  A fim de .cumprir suas finalidades a instituição se organiará 
tantas unidades e/ou comissões de prestação de serviços, quanta:: 
ITIZCFCM necessiárias, as qUais se regerão pelas disposições estatutárras. 



-CAPMJTO IS-- 
DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 6° O CEPASA c constituído por número 	itado d, 
distribuídos nas seguintes cutegorias: 
1-Sócios Fundadores: 
li-Sócios Contribuintes. 

1-Sócios fundadores: os pais dos Usuários do (21,T,M;A, 	c, 

adoleacenfels: acima de 16 anos de, idade que participaram da A 

Geral de Funclaçáo Do CEPASA e assinaram a ata de ílinclae1lo, 

lata 

diren 

a velar e a ser votado em todos os níveis OU :111Si:hW U:S.SCES110 est ,.,  _baixo 

relacionados: Cill,BERTC) NitARTHL:s DE: SOUSA, brasileum, nmaer, eauido. turre 

superá)r mcomrdeto, vo[ssamsal !ibera]; portador do RR': 5S1 M/1 SSP/T1)11  c 

11m1 11G-20, resideo e. e domieMado na Rua Zaic1a Torres Islorans-11 1-1-Com 

MG; VILMAP, JOSE 1.1114 brasileho, maior, casado, as arou, Advogado, pt 

R(tit 12 Sb 030 SSP/SP e S.1111: 098 693 011. -34, reside:Mc c drunic1E4d° a RÃ 

218-bela vista-Unai-MG, PAULO CÉSAR MARIANO .5.119111•1111.M, Emalha :S.4 naEra 

casado, 2 Erau, ¡ardis:dto 4utônomo, portador do R111: 071 739 O9OSISIIII:Je1GUES 710 

,)02 1161-72, residente e doma:doido na Rua Açucena:te; I trimo 

lin,J,7sspi•J (9)  p.a:ju:1RA DA suNA,  bïassiicifo, meio., d p..:,•!mt • k a-, ,  pi 	iss 	Luônona.), 

no mcloi do E.C.1: .556 669 SSP/MG e CFR: 260 467 096-6i, rom.191-4m.r domio1Irado  

Rua IC-173-S42,arana-Una-MG; MARIA DE GUIARIA UBIS 

sANTos., brasileiro, maior, snh Cita, instrutora, 2" grau imomakm, Borladeraois 1•Ea 

2511 660 ESPIDE c CPI: 025 734 981-23, residente e. doma:Moda na 114111.1oa4 do 

aBambinio-42- 13itro Centro-Cintel-MG; JOÃO RODRI(11...RIS 13)A SILVA,11;91:4;i1uiro, 

matos, earado2° grau, policial Militar/DF, portador do 11.(11: 1012 41.9 SSIEFIR e IRE 

1511 234 /51-00; residente e domiciliado na Rua Emmonvile-110-131 

Condo:19nm V114 Ram-IMai•MO; LIONIAR TAVARES LIA 11:113-4, asile  

ayula 	graupaJMuoum Brmanalista, sarairear do Rrm 	 SS191171 

315 539 1321-951 , residente e domiciliado na Avenida C o 	r alo Co V alada 

531 441.1-o-LMM4141(1; RIARTA JIONOR.ATA RIBEIRO SILVA, ar 	Touor, 

21  grau professora, portadora do RO: 2 223 941.  SSISIMO1 e CPI 	05 2,17 . 51h 

resaleme 	e 	;lomrcil inda 	na 	Rua 	Luiz 	 I-15j(1.••• IOSM. 

/5EARECIDE) DE 	 a 	iro, tBdor, solteiro 9" 	 O, pot" .ardia ilu  

• Ciie • a alara -ft / 



]4 628 19) SEP/Mg e CRIO 091
t 	

ra 

 102 976-18, reli 	domidnitglo Ir Avenida Doi, rdieitosa-16T -Be/a Vista-liani-MG; sm-didad, DE. SONSA Pf*l0/3,6 

nDior, casada 2° grau, Técnica Agrícola portadora do RCE 1 f6397 
063!  61/1

E/01/ e CEP' 610 837 011.68 residente e domiei/inda na Pua 
Encaoacti-Unai-MC e 1,,M3PCIA JOSÉ CA1XE7iA, botsileipt, pada ousado :'3" !tico Agrícola, portador do RG: M 	

449 950 SSP/MO e Co.. :691 3866;186-15, r esidente e domiciliado na Avenida Rui Ba r bosa-2S-Bairro DivinUia -Unia-MOUR 

RCL  451 861 SSP/R0 e 	
532 829 899-04 ráidentõ e domicilia 

110-Cidadê Nova-Unaf-M0i, 113D7 U PEREIRA DA SILVA, b
-asilelio r ardi, casado, 2°  

grad inconia)leto, vendedor, portador do RO: 785 484 SSP/Mc; e CP 095E321 616- 

E0, residente e domiciliado na Rua Cachoeira-525-fundos-Elairio Cueltneira-l»Mg-MQ 

VARIO DR SÁ MARQUI013E, brasileiro, maior, 20  grau, autônomo 	pápioiclui do RU: 6 401 222 SSP/MG e CP13 
 260 096 708-70, residente e dotniciliadti na Pua 

Caolrociro-1 1.54-13áirro Cachocira-Unai-Mft MARLI APARE/CP);\ IMAS, Kastai
lna, maior, casada, 2 )̀ 

 gmu, do lar, portadora do RG: 372 166 SSP/RO b CPF: 9441e30 086 

53, residente e ittliimiciliada na Rua Luiza Mala da Silva-376
1 -1 M ro Cacho4ina-Unal 

MCE NELed PEREIRA DE CASTRO, brasileiro, maior, casada, 
	grau inbliggiga, 

costureira, portadora do RG: 12 784 627 SSP/MG e CPF: 054 244 176 
-1 7,14idente 

doai/g:Muda na Rita Ilinza Maria da Silva-367-Cachoeira-Unai-MG: SEIkETIA0 

ARTUR SOARES, brasileiro, Maio', casado, 2° grau, Pastor 	 poriadóla cio Pad 
12 432 374 SSP/MG e CPIA 053 162 245-01, residente e domiciliado na Etalf Dtfltiaa 
Akies  da  silva...26n _opAlgája_uggf_Nrfoi, EnNfijA 	ApAiRittctmA, 	1-34pEamA 
MAR QUIOLE, brasileira, maior, ousada 2° grau, costureira, pot ladm a do RtAf

t  
if CEE/ 112 2)/1 1312-00, /candente e domiciliado 

na Rua Ciar hotel, a 1 
Caf hocint-UIttiiM(di

, FRANCISCO DA COSTA DUARTEPREMO. bfasileirp, maior, 

amado, 2° iau Militar da Resritiva, portador do RO: M-3 568 706 SPP/MO e 
OPIO 

1S6 816-04 lesideme e domiciliado na Rua Princesaitsabel-793-13Mao ldiviâia-1316 
MG; TOMA APAREC1DA -ALVES PIMENTA AN/IARA 1„ btatillelia, niatoil casaria, 
PAitntotta, Professora, pca tadora do Rei: 10 237 828 

sspftan e en,di 362 Ere7a.  f676-01, 
adie:ente e clonnediada na Rua das Açucenas-32-Bairro farclint-Mai-M/1; StIVANA 

ROERIGURS DA Si 1LVA brasil
teira m.tior, casada, 2° grau, do ira, pot tneloi

fifi da RO. 
756 354 SSP/DF e CRIA 224 139 77/ 34, residente e do/Mediada 

	das  ltufainvillataR0 1-D-Ala 204 -
Condomínio Vila Rica-Ortaf-MO, ff RENNE50311/(30 

PER EWA E SILVA, bmsileiro,suaior solteiro, 2" grau incompleto inaittigeEf6Pratloi 
do PO:  



C7/ 1, 
rt) 

(ty 

CAO/n7G 

e 
ge 	5 o 

do CEPASA, a Diretoria Executiva e após o iclìr 	lb da Assen1bluia  

9 \ 
jun 

Geral por um quorum de dois terços dos votos; 
VI-Requeier a Assembléia Geral a anulação das decisões geie, 
os Objetivos e 'finalidadcís da Instituição. 

;Dl 'nem 

VII-Solicitar a diretoria infolmaeo-es sobre medidas o 	A) 
venha desènvolvendo junto a órgãos Públicos -e Priv;idos, 

a: .rjíesma 

Vir-Convocar Assembléia Geral Ordinçada e exn aor dinD a L Ali.5 , 

requeamento de sócios em pleno gozo de Seus diteão oPzítutári 	r/Trallno 
os julgar prejudiciais, aos interesses do CEPASA; 
IX-Receber beoeficios dos quais forem hegóciados pela unmtuie o 

Art. 8" Siiircieveres dos sócios: 
---cumpripe fazes cumprir o presente. Estatuto Social; 

11-Comparecer e votar nas Assembléias Gerais e reuniões na enS2US, : 
Ill-Ciimprir disposições estatutárias e regimentais; 
IV-Acatar decisões da Diretoria que estiverem em 
eStaDro social; 
1V-Págar pontualmente as contribuiçõe,s finencelr 
Assembldia Geral nó caso dos contribuintes; 
á'-Comunicar aos órgãos da administração da instituição CL 
quaisquer irregularidades constatadas e ou verificadas; 
1.71ColaboraL com a instituição nos 'traballioS de inutirgo e de 
comunitário; 
VII-Obedecer 'ás dispaí;ições 

VIII-l2roteger o bom nome da Instituição 
IX-Cooperar com todas as atividades 
objetivos dos quais a entidade se propõe; 

X-Acataras deliberações das assembléias gera"s e da diretoria; 
jja -Manter-se . em dia com as obrigações assua] das (i r int s à Entidad 

órt,9°-Ficam os sócios sujeitos às penalidades sucessivas de ad4íitancia, 
suspensão, desqualificação e exclusão, desde que config, ado o 
descumprimento de seus deveres ou seu envolvimento em atDidadD 
incompatíveis com os objetivos da Entidade. 

tjj IDA a licação das penalidades de advertenela e susperg 
competência do•Presidente, ad referendum da Assembléia Geral; 

§ 2"-A aplicação das penalidades de desqualifica 5o e exeluS: 

competência da Assembléia Geral, convocada paxá este fim S. com  a 
participação de dois terços de seus 'sócios quites com suas obiilsçõcs 
estatutárias; 

do !Estatuto e o 

e zelar irei sou pal:(111101 

que visem H °ouseiti:Iça() 

regj mento ¡Cite' á 



JJ 

o;  

11 SóciosContribuintes: São todos os pEri's dos ustuários do CEPA 
SÃ e 

usuários aggirna dc :16 anos de idade e Funcionários que sc)lieitatefep poi 

escrito sua inclusão no quadro social do Centro Polivalerg
,e de Ativades 

Sociais Culturais e.Ambientais-C1?,PASÀ mediante
,  prOposta vpfovadO nela 

Diletoi .ka 13>:ecutiva "ad referendum" da Assembléia Geral. 
	g: 

,,..., 

1°-Todos . os S'óci os fundadores, serão 'sécios contribuigtes (les* que 
soUcite sua incluão no quadro social da Associácão por me '14

:'2 de 

requerimento.  

2')-0 registro ;
dos sócios será feito em livro próprio, c„. a 2dmisd& no 

quadro social fai-sp-á mediante requerimento assinado p :to intercsÔdo c 

homologado peia comissão de admissão de sócios. 

§ 	
-- Sá poderão ser votado para os Urges de direçâo d b Cnsuruip2”, cg; 

sócios fundadores c contribuintes que participaram de pelo riSiMOS 143 das 

atividades da Entidade; 

5° -- Só terao direito à voa e voto nas Assembléi 
fundadores e contribuintes em gozo de seus lir 
participarem de menos de 1/3 das atividades da ënti 

direito a voz; 

6'- Fica impedido dc ocupar cargos no Centro Polivaleg“. 
	■ medes 

ais, Culturais :e Amblentais-CEPASAaSsociados que tenham karg,os 

uogicos; 
 e os membros do CEPASA que pleitearem cargos políticos t- 

oue se afastar do cia go seis meses antes dgts eleições. 

ft. 	
São direitos dos sócios quites colo suas obrigioiaaa soei asse 

tiParticip•af, com direiLo a 'voz e voto rias Asserabléias Gafai e ainnais 
av.ivelacles da 1nsti'tuição exercendo igualdade de direito o opiaião cre,toclas 

g ,z. questões; 
1l ReceberPublicações e correspondências da entidade 

	-l adqè; pula 

exectgi V2; 	

( 55 

SP,  

ta-Subs(gever proposta de convocação da Assembléia CHral;  

1V-Votar e ser votado em conformidade com os parágrafos [ 
	douar 

y4exto deste estatuto; nelas  
S/./spós a aproviaçào deste estatua), só poderão ser rdnn ih S amo . 

cnuibuintes ou] quu . equererem por escrito sua inclusão lu..■ quairjs4Johd 

(gr. 
7,-Tg <gAxur:,:,' 

(2( 	 ■Yalá?:(57,9,  

--. 

jc- Os associados deverão ser comprometidos 	
interessaOs no 

lo,;c:iso 	
InÁituição e desejarem contribuir pai 	

consecuçãp. dos 

objetivo da Instituição 
cujos gomes deverão ser aprovados peleiCo4ssão 

'ie. admissão de sócios. 

SIIIS• OS ;II;I(IGIOS 

Aqueles, que 
Urão apalUas o 



subsiell iM 

1;xecutiva e do Cons^elho Fis:'2).1; 
ao funcionamento, compor) ,`atento 

convocação da mesma para ;incidi; 

da diretoria. 

nen.  ArL 10-Os sócios não respondem,  
encargos da-Indiátuiedo 

—CAPtiEULOI1— 
DA 

 
 kómiNtStliAÇÃ6 

Art.ir- O Centro Polivalente de Atividades 
Arabientais CEPASA será administrada po: 

- Assembléia Geral; 
II -- Diretoria 17Uácutiva;i 
111- ConsëlltçóÊiseal. 

Culto is e Soe 

1;5 
Art. 12°  A.  Assembléia Geral, órgão soberano da Insti1 rao. se consTnuirá 

411 	dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários 

Sar t. .P9  Compete à Assembléia Geral: 
I - 	a Diretoria e o Conselho Fiscal.; 
II decidir sobre rerormas .do Estatuto; 
lít - decidir sobre :a extineãoda entidade, nos .cernios 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, Cr 
permutar bens patrimoniais; 
V - aprovar o Veg,irnento Interno; 
VI- Destitiiir o's membros. da 	etoria  
VII-Decidir sobre assuntos inerentes 
dos sócios, quando for necessária a 
sobre o assunto. 
VIII-Apreciar recurso Oontra decisões 
IX-Aprovar as:contas. 

Pai-grafo Único: A instituição não remunera, sob qualquer f 	os 

cargps de sua Diretoria Executiva e do Conselho 	bem 

atividades de seus sócios, cujas atuações são inteiramente gratoi-n 

Art, ï4° A Assembléia Geral se realizará;  odinarisau ente 

para: 
1 - apreciar o relatáláo anua dr Diretoria Executiva; 
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Cai cibo 
Fiscal; 

Art. 15°  A Assembléia Geral se realizará ext aoólim Iam te pilando 

convocada; 
pela Diretoria Executiva; 
polo Conselho Fiscal; 
por requeri= ao de 2/3 dos sócio 

o 42°' 
hipoáen'M ou  

uma ver t.5:or. 
 

o 

reates com ás oblejsi,iões seiceni 

77/. b 



Hada 

ìdn dcts 

Le edital de ceuvacaçãe 

	

de circuldõ(to 	niunicidil'i), 

oh) 
aos meios can gani dates 

lõin Geri ("h( nus ie. 3 

	

L.;„1 111111i:11:1 de 	 e 

Com 	(I ' 	111 IM 

( 
nal se nadt: 	pli111:11a 

	

la convenci:no 	der itodittesd. 

cie gestão 11 Listra  

hçio, de ,`onda IncilviduaDdiadi 

pelos chiPiam:is da Irtsiitifiltriao 

:laterais mi 31.-!M nté. torce ro  

	

Presidi: 	um 

	

trios, PI lidei( 
	

tdegpficia 

:do preemeli:dM Ir acorde can doa, 

At. , 

1 N° A convocação d Assembleia 

ocridente (a) cio Centro Polivalente de 

lcinbientais-CEPASA„ será feita por mel 

samilo e publicado end argaio cieimpres 
ajaIs cópias 'deverão Por afixadas na seó 

.. . . 	facilite a divolitatida, CII- CldateS 

de 1r (hrs D a ca A 

•stashibldia Eximaordioária com :mimam 

caudgralb Único: Qualquer Às. embldh. 
achvocaõda com 2/3 dos sócios, cm sem 

:nos [sinta minutos da primeiras canerc 

;dedos presentes. 

1.t. 170  A Instittiição adotara pala:. 

docessiarias e suficientes, a coibir a o 

cole diva„ de beneficias e vantagens :dast: 

s seus conjugas, companheiros e parend, 

Ari. 18" A Direta ia sera aconatituida 

sidenta, Primeiro e Setindo Sei 

freires. 

Única O minidaio da Dircierid será do nes a. rt , un( 	acuda 

„sais de urna reeìeiçso consecutiva. 

. 19°  Compete à Diretoria: 

Elaborar e (ia:fieBein-  programa anual cds/ie./idades; • 

elaborar e apresgnta'i tAsscmblcas :clerol o relatório anus 

•• atou-se com ir:si:ia:lições Públicas e ernsacias :para nanais colahg1: 

ora 

 

aos idades do interesse coimam 

- con 'ratarederust] indicionimos• 

Um:Ágrafo Primeira: Os demais capim, de diretores, mure outra 

damporda a chapa e ranjo escolhidos nein diretoria 	aprovados 

dasembldia. Geral. 

P2Iligr2f() Segando: OS; cal- g0; vagas 

suas posições, conforme o 2rts 72"; 24"; 



Panigi'af0 Tereein): 11 Vediido o parenteSQ0 sting,tdiuo ou em 
entre os membros da.DiretorialS>teeutiva e do Conselht) Fiscal 

209:A:diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 21° Compete ao Presidente: 
I - representar o Centro Polivalente de Atividades :itã 

Ambientais-CEPASA ;
judiciai e extra-judicialmerue; 

11 - cumprU e fazer cumpro este Estatuto e o Regimenu) 1 

- presidir a Assembléia Geral

V 	

; 

- convocar e presidir as reuniões da Diretoria

V-Autour

; 

	

ait os pagamentos e assinar com o tesoureis olaegue 	
idem cie 

pagamentos e titules querepresãntem obrigaçaes financeiras da 
	ui !o, 

VI-Assinar connênios. 

Art:22" Compete ao Vice-presidente: 
Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11 - aSSUITlit O mandato, em caso de vacância, atei O seu 
	mino

i1i

; 

- prestai, de modo geral sua colaboração ao Presidente; 
IV-Participai assiduamente em todos as reuniões e assembléias 

	stiilear 

ar possíveis faltas. 

Ara 23° Compete ao Primeiro.Secretário: 
Secretariai: as reuniões da Diretoria e da AsseMbliiia Geral e :vedai' ' 

II - publicar e encaminhar todas as noticias das a:Lã:Ui:d 
	a eu: d euidlade atas; 

ill-Conservar, sob sua guarda e responsabilidede ui; IivrostOe ata e 

freqüência. 
assiduamente em todos as reuniões e a endólnia 	

incm: 

possiveiS faltas, 

Art. 24° Compete ai) Segnndo Secretário: 
I - Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou Unpecliment 
11 - assumir o mandato, em caso de vacância, atá o seu undriino, 
liE prestar, de modo gc)al, a sua e&abotação ao Primeiro :icei dtraio. 
IV-Participar assiduamente em todos as reuniões e a;nnunbléiastã inst 

as possíveis  

Art. 25° Compete 'mi Primeiro Tesoureiro: 	 :tske5f/1 

1 - arrecadar é contabilizar 	
eontribuipões dos ,r :ocierdos r neL i3t 

e doitetivos, mtintendo em dia a escrituração; 

it  

Ii - pagar as contas autoriztidas pe;o Presidente Cre nu 
lir- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre *ni lc ^u 

solicitados; 2) int cz); 
 

(n. 



IV - apresentar ao Corisca° Fiscal a escrituração da instituição fmduindo 

OS relatórios de' 	
desempenho financeiro e contábil e sobre as .p

,12,; açõe, 	r:PJAA 
"" 

patrimoniais real iZadaS.; 	
\'‘ 

V - conservar; sob suaigllarda responsabilidade, os documento
,  relativo-§ 0  

álesourarhid 
VI - manter todo o ;numerário em estabelecimento de crédsto (conta 

bancária) 
VII-Participar assiduamente em todos as retinides e assembléias djusdri

cer 

as possíveis faltas. 

Art. 26' Cbrnpete ao Segundo Tesoureiro: 
1- substituir ei Primeiro Tesoureiro em suas faltas e im 

11- assumir o mandato e 
, m caso de vacância, até O seu ;C 	lo

III 	

;  

- prestar, do modo geral, sua colaboração ao Pui.neiro Tásourdds 
IV: Participar assiduamente em todos as reuniões e .assembléias c just.; 

Tlu II 

as possíveis Fanas. 
seus 

Art. 2-r O Conselho Fiscal será constituído por uês mel-libré. e 

respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

;:1 )̀ 
 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o iiandare da 

Diretoria; 
§ 20 

 Em caso de vacância, o mandato será assrunido pelo lespeclivo 

suplente, até o sou termino. 

Art. 2 °  Compete ao Conselho Fiscal: 
- examinai os livros' de escrittiração da Instituição; 

11 Opinar sabre Os relatórios de desempenho financeiro c eontábil e sio hes 

as operações patrimoniais realizadas, :  emitindo • parecered para os 
• .„, 

organismo S SUp00000  da Instituição; 
apresentar relatórios de receitas e despesas. sempre :Nue forem 

solicitados; 

Parágrafo 	
O Conselho Fiscal e reunir ordi.narian ente a riode 

mês e, extraordinariarztente, sempre que necessar 

CAPITULO IV 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 29°-A eleição cia diretoria Gr:ceais/si e do Conselho Fiscsili deverá ser 
convocada pelo presidente com antecedência rninimit cie 30(tridia) dias, ou 

15(6am:era a e cinco) dias no maxiarie, antes do .untolá 	rio mandato. 

5/4. 

Yil.id•hbe 



7-Em caso de recusa do presidente., poderá ainda ser convocado. cor>> 
antecedência de até 20(vinte) dias e neste caso, por 0301-3s) Lonselhetros 

fiscais do Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e 

Ambientais. 

II-Será eleita uma comissão, em Assembléia, com 3 (trës) membros, 
quites com suas obrigações sociais, para acompanhar e Igigic o processo 

eleitoral. 

.111-1\1ãO hay.mehdo esta providência, a eleição será realizada em assembléia 
geral extraordfriária convocaria e organizada por urna comissão de pelo 
menos 05(einco): associados quites com suas obrigações estatugHas. 

• 
IV.-A Diretoria Rxecutiva e o Conselho Fiscal serão empossados co 

rwsnio dia da eleição, logo após a contagem de votos .  

Art. 30°- São inelegíveis e não poderão concorrer: 

nyps candidatos a cargos alheios aos mencionados nc uugos  

b) Os associados que tenham autorizado a inclusão d seus 	
es em mais 

de uma chapa; 

c) Os memorës de l8(dezoito) anos; 

d) Os associados que estejam respondendo e/on caiu prol 

e) Os não assobiados e os analfabetos 

g) Os associados que não estiverem quites com su s ohri açõ s trrivtC. dias 

untes da eleição (contribuição e participação). 

Art.31-0 registro da chapa deverá ser requerido op:esideme da 

Instituição, quando este ao for candidato, ou a gonu 	
eleitoral, com 

10(dez) dias de 'antecedência do Pleito, 

candidatos serão registrados atreves de chapes que conterão 
	)omes/S0/ 

1- 	
Verificando-se irregularidade na documentação vipresentada, a clwptiN

cpc,.--  

será notificada para que promova a correção no prazo dc 2.4(vInte c quatro) 

_horas, sob pena de indeferimento de seu registro; 

11.- 	
O prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se Dor 

72(seteuta e duas) horas, após o encerramento do prazo dg registro. 

de todos os membros obncorrentcs. 	
rn 



III- O número de cada chapa será definido com o presidente d 
associação dell moradortts ciou da comissão eleitoral respeitando a ordem d 
inserição e recebimento da documentação necessária. 
IV- Aceito o registro da chapa, não serão permitidas substituições dt  
candidatos, salvo em caso de falecimento. 

Art. 32°- Para votaré necessário que o associado esteja quite corá as 
Origações estatutárias (participação nas reuniões e assembleias e 
pagamento das mensalidades) e tenha sido admitido no quadro social da 
associação há: mais de 30(trinta) dias, e para ser candidato há mais dc 
3(2-ets) meses.. 

Art. 33°- Bru caso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento 
caberá a uma comissão designada pelo juiz eleitoral da comarca de Unai. 

Art. 34.2. É nula a eleição quando: 
2:Quando os sócios que não estiverem 'quites mu soas 	;açOes  

estatutárias votarem. 
perante mesa hão designada pela comissão eleitoral do Centro 

Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e Ambientais. 
121-Realizada em dia, hora e local diferoatê ao mencionado no edital de 
convocação ou encerrada antes do horário previsto, 

cApiTtito'v 
DAS FONTES DE RECURiSOSisa 

Art. :35°.-Constituern fontes dc recursos doii C;er±tip Polivalemi 

• Atividades Sociais, Culturais e Ambientais 

I-Contribuições dos Associações do Centro Polivalentede Atividades 
Sociais, CultUrais e Ambientais-CEPASA; 

11-As doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxilias 
que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou joridicas, de direito 
privado oti direito público, nacionais ou estrangeiras, bem como Os 
rendimentos produzidos por esses bens; 

211:-As receitas provenientes dos serviços prestados, da venda d.: 
publicações, bem como as receitas patrimoniais; 

-•1V-Receita pubveniente de contratos: convênios c tonnaa de parceria 
celebrados corta pessoas físicas ejurí

l

dicas, de direito :público ou privado, 

vraa 	 • (1) 



V-re (Ementas financeiros e ()titias veadas eventuais. 

CAPITULO VI 
- DO PATRIMÔNIO- 

Art. 36° O patrimanio do Centro Polivalente de Atividades Sociais, 
Culturais e Ambientais-CEPASA será constituído de bens móveis, 
imóveis, ações e títulos da divida pública. 

„ArE3'7° No caso de dissolução da Instituição, o respecti‘, patrinsanio 
liquido será transferido a outra pessoa Jurídica olfilificada nos termos da 
Lei 9.790/99, pfeferencialmente que tenha ti mesmo objetivo social e 
registrada no Conselho Nacional, Estadual e Municipal de 'assistência 

,• 	• 

Art. 38-° Na hipótese de uma pessoa jurídica perder a quelificaçáo 
instituída pela Lei 9.790/99, o respectivo acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 
qualificação, será transferido a outra,pessoa juricilea qualificada nos termos 
da diestná Lei, préferencialmenteõue•tenha o mesmo objetivo social  

CAPÍTULO DÉCIMO \j 
DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 39' 	C) exercício financeiro do Centro Polistalente de 	idades 
Sociais, Culturais e Ambientais-CEPASA eneeirarases4 	31 de 
dezembro de cada ano. 

Art. 40" -As demonstrações contábeis anuais snioo encaminhadas dentro 
dos primeiros sessenta dias do ano seguinte, 	asembléia Geral, para 
análise e ,!aprovação. 

-CAPITULO VIII 

O 
—

T A 	
toot), a 	. j  , 

- DA PRESTAÇÃO I/E CN.S.- 

\ \( q-`„ 
N<C:41.7.  Art. 410  A presta0Sio de contas da Instituição 	 infamo: 

os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Untsi leira 
Contabilidade; 

- apublicidade, por qualquer meio eficaz,;no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de ditos janto ao INSS e ao 
FGTS, colocando-os á disposição para o exame tle oualquer cidadão; 

72 ac--22 	2 222'222 2‘2Y .22  12 -22 -2 	222 2. 2 

i;4;2(25.% 2' 2' 2  
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27/11/2017 	
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO1' °E ABERTURA  
CADASTRAL 	 19/07/2005  

NUMERO OE INSCRIÇAO 

07.530.649/0001-63 
MATRIZ  

NOME EMPRESARIAL 

CEPASA -  CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CEPASA  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00  - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R DOMINGOS PINTO BROCHADO NUMERO 

324 
COMPLEMENTO 

CEP 

38.610-000 
BAIRROOSTRITO 

CACHOEIRA 
muNicIdo 
UNAI UF

MG 

I

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I

TELEFONE 

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL {FER) 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

   

   

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

19/07/2005  

   

I

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

  

     

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/11/2017 às 08:42:02 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social  
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httpstilotweereceita.fazenclasovtr/pessoaturidica/copj/cnotreva/Cnweva_Comprovantaasp 	
1/1 



Ata n°  38 

Ata de eleição e posse da Diretoria do CEPASA - Centro Polivalente de, 

Atividades Sociais Culturais e Ambientais 

Mandato da Diretoria 19/07/2016 a 19/07/2019 

Ao décimo nono dia do mês de julho de 2016, ás 19 horas, na sede • a instituição 

CEPASA - Centro Polivalente de Atividades Sociais Culturais e Ambientais, situada na 

Rua Domingos Pinto Brochado n° 324, reuniram-se membros da Diretoria da instituição 

para discutir sobre a eleição do período de 19/07/2016 a 19/07/2019. 

A reunido foi presidida pelo senhor Ildeu Pereira da Silva que agradeceu a presença 

de todos e em seguida falou sobre a necessidade de se eleger a nova Diretoria para o 

período de 19/07/2016 a 19/07/2019. Em esplanação foi dito que não foi apresentada 

nenhuma chapa para disputar a eleição e com a aprovação de todos foi sugerida a 

mesma Diretoria que por aclamação foi eleita e ficou assim constituída: 

Para Presidente: Ildeu Pereira da Silva - OPE 095.321.616-00 

Para Vice- Presidente: Alberto Tadeu Martins Ferreira - OPE 642.542_756-68 

PaCa Tesoureiro: Paulo César Mariano Serafim - CPF: 710.908.867-72 

Para 2° Tesoureiro: Valdiney de Lima Nowicki - CPF: 066.559.696-03 

Para Secretária: Maria de Fátima Vieira Fernandes - CPF: 339.468.766-68 

Para 2° Secretária: Celsita Brandão Silva - RG: MC - 7.638.543 

Para Conselho Fiscal: Marcos Nunes Dias - CPF: 014.020.166-11 

Arlíndo Marques Salatiel - CPF: 238.138.736-68 

Juan Carlos de Souza Júnior - CPF: 107.638.036-00 

Para Conselho Deliberativo: Marli Aparecida Dias - CPF: 944.230_086-53 

Ubalding Pereira da Silva - RG. MG - 556.668 

José Roberto Teodoro Rodrigues - CPF: 178.868.486-91 

Laércio José Caixeta - CPF: 591.385.486-15 

Vilma( José Luiz - CPF: 098.693.011-34 

REGISTRADO NO CARTORIO DE Ti-rui OS E DOCUMENTOS SOO O N" 787 LIVRO A-4 EM 19-07.05CNEJ 07.530 6-49/0001-63 
'FITILETADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N 2.406 DE 12 DE SETEMBRO DL 20061J TILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI NP 17 288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PÚBLICA FEDERAI. CONFORME PORTARIA NJ 124 DE 
14 DE JANEIRO DE 2009 PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DA UNIA() DE 15/01/2000 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 
324 - FONE (38) 3675-9752 - CEP 38 610-000UNAMPC 



LE,J.A.-oitALLL/ 8/8„h8L/LatLez. 

E por estarem todos juntos e em comum acordo, foi lavrada a presente ata que após lida 

e se for achada em conformidade, será por todos assinada 

:,ety lidei.' Pereira da Silva, Valdiney de Lima Nowicki, Vilmar José Luiz, Maria de Fátima 

Vieira Fernandes, Alberto Tadeu Marfins Ferreira, Joan Carlos Souza Júnior, Paulo 

César Manaria Serafim, Celsita Brandão Silva e Marcos Nunes Dias 

rei da Silva 
Mento - C na 

REGISTRADO NO GARI CIRZO DE TITULOS E DOCUMENTOS SOB O N° 781 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNRJ 0).530649/0001-63 
Ui ILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N" 2406 DE 12 DE SETEMISRO DE 290611 l'ILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
CONFORME LEI N° 17 288 DE 28 DE DEZEMBRO DF 2007UTILIDADL PÚBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N° 124 DE 
14 PE ANURO DE 2009 PUOI [CACO NO HiARIO OFICIAL //A UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO, 
324 - FONE (88) 36/6-97112 CEP 38 610-000LINATMG 
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27/11/2017 Certidão Internet 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CEPASA - CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E 
AMBIENTAIS 

CNPJ: 07.530.649/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou 
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de 
decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade 
fiscal. 

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 112  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwwpgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:17:11 do dia 27/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2018. 
Código de controle da certidão: 51317.3C34.745D.A86C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

New,/ 	eceila.fazenda.govtr/Aplicacoes/ATSPO/Certelao/CNDConjuntalnteeEmiteCertidaalnlernet asp?nie075306490001638passagense1 	1/1 
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L JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CEPASA - CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E 
AMBIENTAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.530.649/0001-63 
Certidão n°: 140724707/2017 
Expedição: 27/11/2017, às 09:35:36 

Validade: 25/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CEPASA - CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 
CULTURAIS E AMBIENTAIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.530.649/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

c sucr-sn 



27/11/2017 	 SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS \l 

I 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

27/11/2017 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

25/02/2018 

NOME: CEPASA CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 

CNPJ/CPF: 07.530.649/0001-63 

LOGRADOURO: DOMINGOS PINTO BROCHADO NÚMERO: 324 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CACHOEIRA CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização 	lavratura de para 	 escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doaçao de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na interneihttp://www.fazenda.mg.gov.br  => Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2017000241006852 

• 

• 

hitps //vvww2 Fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE_7467ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=20171235993018autenticacaoModelsra 	1/1 



DBI LARS) 

Objeto 

e pOnsável gal 
Jto_elf Urtilt 

MenirtRià 
AT 116334 

mana 

Prefeitura Municipal de Unai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

      

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
tm nome de CEPASA - CENTRO POLIV.DE ATIVID. SOCIAIS CULT. E AMBIENTAIS, inscrito(a) no 
;NPJ/CNPF n° 07.530.649/0001-63, residente à Rua DOMINGOS PINTO BROCHADO, 324, Bairro: 

JACHOEIRA Unai-MG CEP.: 38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de xecuções fiscais. 

IMÓVEIS E/ OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 
1 

NGOS PINTO BROCHADO, 324 BAIRRO' C 
P.UNAI 	8.610,000 

• 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tufarias cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

 

“ 

RUA DO 

Certidão válida até: 25-04-2018 

Unai, 25-01-2018 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07530649/0001-63 

Razão Social: CENTRO POLIV DE ATIV SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS 
Nome Fantasia:CEPASA 
Endereço: 	RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO 324 / CACHOEIRA / UNAI / MG / 

38610-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/01/2018 a 20/02/2018 

Certificação Número: 2018012211050175899201 

Informação obtida em 23/01/2018, às 09:08:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/01/2018 htIps://www.sifge.caixa.goEbr/Empresa/Cd/Orf/FgeOFSEnprimirPapetasp?VARPessoaMatriz=137967558,VARpessoa=137967558VARUf... 

111=13111 

 

VOLTAR 

 

• 

• 

https://www.sifgetaixa.gov.briErnpresa/Crf/CrI/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=137967558,VARPessoa=13796755&VARUfrMG&V 
 



Á

ll SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - UNAI - MINAS GERAIS 
 Av. Governador Valadares, 3757, Bela Vista,CEH,30 610.000 

, 01\1FM-25.838.855.0001-17 - Telefones: 0800 031 1521 - (38)3676 1521 
I www.saaeunai.m9.gov.br- saae@saaeunai.mg.gov.br  

MAC 	 FATURA DE ÁGUA/ESGOTO E SERVIÇOS 

(EM
DO

A  
RUA 	MINGOS P.BROCHADO, 324 
38610-000, ITAPUA UNAI-MG 
ROTA: 	B-12-30 

LIGACAO: 1194-0 	TO, E LETRO. :0121194@B 

. .01/2018 
Ni 
01194012018-8 
CATEGORIA/QTDE 

1-RFS;  
DESCRICAO 	 VALOR 

TARIFA DE AGUA 	 20,67 
TARIFA DE ESGOTO 	 14,47 
CONSERVACAO DE HIDROMETRO 	 0,61 

	

:,■:.1 LEITOA :INT RI 	TCRA 

	

01/12/2017 	02101/2018 
ATJAL 8ENGIMENTO 

01/02/2018 
FLORA PAGAR 

Ri 35,75 
MEDIA 

102 ,u3 

LEITO ATEIME' 

43 19 m3 

LEITURA KCAL 

4414 n3 

CONSTO REAL 

95 m3 

CONS, FATURADO 

95 m3 
E 	lP Cm TECER) 

A11N442101 
l- 

PROVIM LEIEIRA 

02/02/2018 

CATA DR INSTA:ASA° 

09/01/2013 
XTRRENcl R: 

LPM GIR ULETOS S MESES MENSAGEM 

OH 	TOMO 	DIAS 	MEDIA 
12/2017 	100 	30 	3,33 
11/2017 	99 	30 	3,30 
10/2017 	108 	30 	3,60 
09/2017 	112 	30 	3,73 
08/2017 	81 	30 	1,70 
07/2017 	90 	32 	2,81 

SOB A LEI FEDERAL 	12.007/09 , 	DECLARO QII/TADOS OS DE H 	DESTE CO 
DIGO D0(5) ANO(5) ANTERIORES) 

no, 	 - 0SvOLvER AO LIGUARIGI T1SSAO: 0280I12018 08:28 

CEPASA 
RUA DOMI GOS P.BROCHADO, 
38610-000, 	ITAPUA UNAI 
ROTA: 	e 12-30 

LIGAC O 	194 0 

324 
-MG 

D,ELETRID 	0121194@B 

MES/AN0'01/?018 
NR GUIA: 	. 
0119401201P-8 

CATEGORTA/OTDE 

1-RES:,_ 

VALOR A P GAR 
R$ 	,7 

VEMhl N 
01)0 /2018 

0 

6 00 00 	357 9 01 1 80 0 000000-7 19401201 1-7 

11 11 1 1 1 VI 	1 	 1 1 	 1 



Nome completo: Marcos Nunes Dias 
Cargo: CONS.FISCAL 

RG: MG11.044.852 
Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 014.020.166-11 

Endereço: Rua Nova,69 Bairro: Cachoeira 

  

Nome completo: Adindo Marques Salatiel 

 

Cargo: CONS.FISCAL 

  

  

CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAI‘t 2.),  
a 	 CULTURAIS E AMBIENTAIS 	14  3 Á Ó 

--/ 
00.  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome completo: Ildeu Pe eira da Silva Cargo: PRESIDENTE 
RG: MG21 787.167 

Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 095.321.616-00 

Endereço: Rua:Cachoeira,525 F 	 Bairro: cachoeira 

Nome completo: Alberto Tadeu Martins Ferreira 
Cargo: VICE PRESIDENTE 

RG: MG823 701 
Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 642.542.756-68 

Endereço: Rua São Paulo,164 	 Bairro: Cruzeiro 

Nome completo: Paulo César Mariano Serafim Cargo: TESOUREIRO 
RG: 07.322.994-0DF 

Órgão expedidor: SSP/DF CPF: 710.908.867-72 

Endereço: Rua Açucenas 312 	 Bairro: Jardim 

Nome completo: Valdinei de Lima Nowich 
Cargo:22  TESOUREIRO 

RG: MG12.785.399 
Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 066.559.696-03 

Endereço: Rua: Monte Carmelo,180 	 Bairro: Nossa Senhora Aparecida 

Nome completo: Maria de Fátima Vieira Fernandes 
Cargo: SECRETARIA 

RG: SSPDE1.142.874 
Órgão expedidor: SSP/DF CPF: 339.468.766-68 

Endereço: Rua Venina Ramos Aguiar, 15 	Bairro: ltapuã 

Nome completo: Celsita B andão Silva 
Cargo:22 SECRETARIA 

RG: MG7638543 
Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 967.024.436-68 

Endereço: Chácaras Rio Preto, 0.19 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 
ascii 	CULTURAIS E AMBIENTAIS 

RG: MG1765668 
Órgão expedidor: SSP/MG 	 CP F: 238.138.736-68 

Endereço: Rua Benedito Caetano Costa,34 	Bairro: Ca nabrava 

Bairro: Mamoeiro Endereço: Rua: João Morais Pessoa,239 

Nome completo: Juan Carlos de Souza Júnior 
Cargo: CONS.FISCAL 

RG: MG19837660 
Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 107.638.036-00 

Endereço: Rua são Salvador,89 	Bairro: Vale Verde 

Nome completo: Marli Aparecida Dias 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: MG372.186 
Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 944.230.086-53 

Endereço: Rua Luiza Maria da Silva,379 	 Bairro Cachoeira 

Nome completo: Uhaldino Pereira da Silva 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: MG556668 
Órgão expedidor: SSP/MG 

Endereço:Rua:K,173-A 	 Bairro: Sagara na 

CPF: 260.467.096-87 

Nome completo: José Roberto Teodoro Rodrigues 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: MG159 3357 
Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 178.868.486-91 

Nome completo: Laércio José Caixeta 
Cargo: CONS.DELIBERATIVO 

RG: M 6449950 
Órgão expedidor: SSP/MG 

Endereço: Rua: Rui Barbosa,28 	 Bairro Divinéia 

CPF: 591.385.486-15 

Nome completo: Vilmar José Luiz 

RG: DF12815030 	Órgão expedidor: SSP/DF 

Endereço: Rua: I aoca 218 Bairro Bela Vista 

Cargo: CONS. DELIBERATIVO 

CPF: 098.693.011-34 

\\ ,̀J, "*INSK 	 \\ 
Ildeu Pereirda Silva 

Presidente-CEPASA 



LI ~N P IR \DA SILVA 
RG n° 785.484 SSP/MG — CPF 095.321.616-00 

• 

CENTRO POLIVALENTE DE 

CULTURAIS E AMBIENTAIS 
0" 

ATIVIDADES SOCIAIS 

O 

2 
o' • 54 

DECLARAÇÃO 

Eu ILDEU PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. e do CPF n°. 095.321.616-

00, na qualidade de dirigente da CEPASA — CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS, inscrita no CNPJ n°. 07.530.649/0001-63, 

DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil e 

seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta do Município de Unaí. 

Unai — MG, 25 de janeiro de 2018 

• 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 

asa 	CULTURAIS E AMBIENTAIS 

DECLARAÇÃO 

Eu, ILDEU PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RU n°. e do CPF n°. 095.321.616-

00, na qualidade de dirigente da CEPASA — CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS, inscrita no CNPJ n°. 07.530.649/0001-63, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil: a) não está 

inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não 

teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; e) não teve contas 

de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se 

encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade 

para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de 

impedimento de celebração de parceria. 

Unaí — MG, 25 de janeiro de 2018 

\N.< 
IL15 2EREIR~1 DA SILVA 

RG n° 785.484 SSP/MG — CPF 095.321.616-00 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAL 
CULTURAIS E AMBIENTAIS 

• 

• 

DECLARAÇÃO 

Eu, ILDEU PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. e do CPF n°. 095.321.616-

00, na qualidade de dirigente da CEPASA — CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS, inscrita no CNP.' n°. 07.530.649/0001-6:3, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não tem, entre seus 

dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribuna! ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 

consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, Il e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

Unaí -- MG, 25 de janeiro de 2018 

N\ 
II: 	PERE A DA S LVA 

RG n° 785.484 SSP/MG — CPF 095.321.616-00 



Unaí. — MG, 25 de janeiro de 2018 

I L 	RE I \N t  ASII;VA 
RG n° 785.484 SSP/MG —'CPF 095.321.616-00 

CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOC 

assa 	CULTURAIS E AMBIENTAIS 

DECLARAÇÃO 

Eu, ILDEU PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. e do CPF n°. 095.321.616-

00, na qualidade de dirigente da CEPASA — CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS, inscrita no CNPJ n°. 07.530.649/0001-63, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não contratará nem 

remunerará, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta do Município de Unai. 



CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 
CULTURAIS E AMBIENTAIS 

DECLARAÇÃO 

Eu, ILDEU PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. e do CPF n°. 095.321.616-

00, na qualidade de dirigente da CEPASA — CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES 

SOCIAIS CULTURAIS E AMBIENTAIS, inscrita no CNPJ n°. 07.530.649/0001-63, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da sociedade civil possui 

instalações e condições materiais adequadas para a realização das atividades e/ou projetos 

constantes da proposta de parceria com o Municipio de Una( e o cumprimento das metas 

estabelecidas. 

Una! — MG, 25 de janeiro de 2018 

\\:\Ni  
EL 	,ER I DA SILVA 

RG n° 785.484 SSP/MG — CPF 095.321.616-00 

• 
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4.  ri  á! 4  PiPin P-1■:  O* 

R eiliellffie~itiagS 

CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS 
CULTURAIS E AMBIENTAIS 

REGISTRADO NO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SOB O N2 787 LIVRO A-4 EM 19-07-05CNP1 07.530 649/0001-63 

UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL CONFORME LEI N9 2406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2006UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL CONFORME 

LEI N° 17.288 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007UTILIDADE PUBLICA FEDERAL CONFORME PORTARIA N4124 DE 14 DE JANEIRO DE 

2009 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 15/01/2009 RUA DOMINGOS PINTO BROCHADO. 324 - FONE {38) 3676-9782 - 

CEP 38.610-000 UNAI-MG 



a 
PROGRAMA INTEGRADO DE QUALIFICAÇÃO 

Programa Integrado de Qualificação, é uma iniciativa do CEPASA, como 
qualificadora para Jovens Aprendizes, que é uma ação promovida pelo Ministério 
do Trabalho e desenvolvida pelo CEPASA para incentivara aplicação prática da Lei 

10.097/00 art. 429 Lei esta que estabelece que todas as Empresas empreguem e 
matriculem em cursos de aprendizagem certo número de jovens, para incentivar 

os empreendedores de tinal-MG e entorno, a estabelecerem perspectivas para a 

juventude através de inclusão de aprendizes no mundo do trabalho. 

O CEPASA está inscrito no CNPJ N° 07530.649/0001-63 e situado a 
Rua Domingos Pinto Brochado n° 324 - Cachoeira - CEP 38.610-000 - Unai/MG 

Tr' (38) 3676-9782 / Coordenadora Unia (38) 9953-1185 / Délio (38) 9921-7000 
Credenciada pelo MTE Ministério do Trabalho e Emprego em áreas contidas no CSO 

cepasaunai@hotmail.com  1 facebook.comicepasaunal trAial 
e Arcos Ocupacionais, para Qualificação de jovens Aprendizes. 
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tlensaSem a todos,oÉ' adolescer4Átésfre 

jovens de( 	do' Brasil e do Me ti 

tomisson 

Slivilea,  rama!~ nas/ somÁ4a5/, 

,a/zem,  ns ~lies 

?anel,  dai mew amviv, mew eseu.44 

da,  minha,  , miam e&t2ada,  

undação Vida 

e/rd iWiwíuv companheiiza,, a espe4ança 

saci,  adattxv, na& ,31,g415 atos 

mas texeii &empo um ogyzação,  

(uva* deroziançai 

seq,a~ a mew 7710slibei Minada 

et c  Vei mei wttesti/z4i dei Etvz,  

~4~ ueneeitei,  

CUIM as aiumas do ~1 

New Pagã& da, Sita, 
15/03/1993 



Waldir Wilson No 
Secretaria Municip 

s Pinto Filho 
e Governo 

Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Una!, 26/01/2018 



c. 
:2 MUNICÍPIO DE UNAI 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

• 

• 

PARECER N2  083/ 2018 	 PROCESSO N2: 01332/ 2018 de 26 de janeiro de 2018 

INTERESSADO: CENTRO POLIVALENTE DE ATIVIDADES SOCIAIS, CULTURAIS E AMBIENTAIS 

- CEPASA 
ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n2  91 - no valor de R$ 20.000,00 
OBJETO DA EMENDA: Auxílio ao Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e 

Ambientais Cepasa para cobrir despesa com investimento (reforma e ampliação de salas). 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 

repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 

Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 

art. 29 da Lei n9  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 

dessa parceria, conforme Lei n9  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

serão alotados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

a ser aprovado. A saber: 

Descrição - Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor R$ 
Centro Polivalente de Atividades Sociais, Culturais e 

Ambientais - Cepasa 
02 10 01 13 122 2750 0018 4.4.50.42.00 1245 20.000,00 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 
a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 

município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. Caso 

conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e fiscalizar 

a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 01 de fevereiro de 2018. 

il 

III  
L c- (-5 

-ántra-Rissi-MatuSita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 

E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: w ■fsv.  refeituraunai.me.eoe.br  
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MUNICIPIO LIE UNGI - MG 
PODER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no  

Temporário — Controle Interno 
- Comissão de Seleção — 

Checklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n" 13.019/2014, Art. 27 X; art. 27, à I") 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo n°: 01332/2018 

Nome da orgat 	ação:Centro Polivalente de Atividade Sociais e Culturais 

CNPJ:075306490001-63 Data Criação:19/07/2005 
J 

Endereço:Domingos Pinto Brochado 324 

Município: Unai - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: 

Objeto da parceria: DESPESA DE INVESTIMENTO ( REFORMA APLICAÇÃO DE 
SALAS 

Valor total da parceria: 20.000.00 

L 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
Obs. 

..._ 

I 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações. 

constando expressamente: 
X 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 
X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

is° 13.019(2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidade extinta; (*) 

X 



MUNICÍPIO DE RAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

- a Revisa° de escrituração de acordo com os principios  

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileira 

de Contabilidade; 

I 

D em RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se

aplica 
Obs. 

2 

Inseriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNI71, 

emitida no sive da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existéncia de I (um) ano, no mini mo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; X  

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); X 

4 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

Certidão neeativa de débitos estaduais: 

X 

7 
negativa 	de 	débitosII limados 	emitida 	pelo 

Munkipio de Urrai, 
[Certidão 

X 

8 

Certiticado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo 	de 	Garantia 	do 

Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 

Econômica Federal:  
X 

9 
Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	elo  

declarado; X 

1 

I 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 

.

. 

	

	
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

físicas- CPI' de cada uni deles; 

X 

I 	I 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	c 	operacional  
desenvolvimento das atividades previstas e o emn prì m ento 

das metas estabelecidas; 

X 

1 

I ,  

Declaração de 	que, 	dentre 	seus 	dirigentes 	e 	respectisos 

eitnjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	loa. 

colateral 	ou 	por afinidade, 	até 	o 	segundo grau, 	não 	há 

membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou ¡ X 



MUNICINO LIE UNRI - MG 
PODER EXECUTIVO 

do Ministerio Público ou diriuente de ()reão 011 entidade da 

adminisuaeag 	pública di cta ou 	indireta do 	Município dc 

Unai. 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 1 	SIM NÃO 

_1 

Não se 

aplica 
Obs.  

13 

Declaração de que. a) não estú inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias :inteiro' mente celebradas: In) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos MIM/ MOS; c) liall) Leve comas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	CM 	decisão 

irrecon :gel, 	nos 	últimos 	oito 	anos: 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar coal a 

administração-, 	declaração 	de 	inidonealacle 	para 	licitar 	ou 

contratar 	coal 	a 	administração 	publica; 	suspensão 

temperaria 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com Órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta 	do 

Municigio 	de 	Eflui; 	ou 	declaração 	dc 	inidoneidadc 	paia 

participar dc chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato 	com 	órgãos e entidades de todas as esferas 	de 

governo, nein está em cumprimento de penalidade passivel 

de impedimento de celebração de parceria; 

• 

X 

El 

: 	Declaração de que não tent entre seus dirigentes, pessoas: 

a) CLOS contas relativas a parcerias tenham sido jun .Idas 

irregl lares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunala 	ou 	Conselho 	de 

Comas 	dc 	(malquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel. MS l'Illi1110S oito anos; b) julgadas responsáveis 

, 	por ffilla grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança. 	enquanto 	durar 	a 

inabilifiça(g 	e) 	consideradas 	responsáveis 	por 	alo 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	l. 	II 	c 	HL 	do 	artigo 	12. 	da 	Lei 	Federal 	ii 

E•42e• 190?. 

X 

, 

li 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

OU empreendo público, a qualquer título, com os recursos 

repassados; 

X 

16 

Declaração dc que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas esiabelecidas; 

X 

Declaração ellEll os dados da conta corrente cspecilka cai 

instituição 	financeira 	pública, 	isenta 	de 	tarifa 	bancária. 	na 

qual serão depositados os recursos publicas deconemcs da 

[3 arreda 
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. 	. 

A 5;diti?, 	 PUULII UMA1111U .,,..k 	
,b" ‘.. 	s.,' 

Ir 	• ,...) 	—I  
2 	'2( 
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de 	experiência 	na realização, 	com noirComprovação prévia 

IR efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante, 

X 

1 

liem RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
P 

SIM NÃO 

-----. 

Não se 
aplica 

Obs 

19 

II Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 

I Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— 	CNEAS_ 	quando 	a 

parceria envolver politica de assistência social; 

r 

X 20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 

atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de política 

pública; 

9 1 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

CONCLUSA° 1  

Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 

Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( X ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

I- O estatuto não esta de acordo com a lei 13.0 I 9/2014 

2- A declaração do banco não esta assinada pelo banco. 

3- Não esta inscrito no conselho municipal. 

4- Não tem plano de trabalho, nos termos da 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unai-MG. 26 de Fevereiro 	de 2018. 

/2, 	- rCti  

  

    

c. 

121/7,17.,47... 

 

 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48

